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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Aquisição da Solução Educacional Acerta Brasil (ensino e aprendizagem em Matemática e Língua 
Portuguesa), cujo intuito principal é potencializar o atendimento educacional com excelência e que venha 
ao encontro de nossas demandas pedagógicas de ensino e aprendizagem, focadas, inclusive nos 
resultados das avaliações externas como SAEB (Sistema de Avaliação da Educação Básica) e SAERS 
(Sistema de Avaliação do Rendimento Escolar do Rio Grande do Sul), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esportes, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe. 

2 – INFORMAÇÕES RESUMIDAS 

 

Secretaria Requisitante Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esportes 

Objeto (resumido) Aquisição da Solução Educacional Acerta Brasil (ensino e 
aprendizagem em Matemática e Língua Portuguesa) 

Prazo de vigência  12 meses 

Valor total estimado R$ 124.992,00 

 

3 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XXIII, alínea “i” da Lei nº 

14.133/2021) 

Os parâmetros de estimativa de custos seguiram as diretrizes dos normativos do Poder Executivo e do 

Tribunal de Contas da União (TCU), por meio da obtenção de cotações das mais diferentes fontes de forma 
a refletir os preços praticados no mercado, conforme planilha estimativa anexa a este documento, 

acompanhadas dos preços unitários referenciais e o tratamento estatístico; sendo que juntados aos autos 

constam os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços. 
Que sejam respeitadas as condições, quantidades e exigências conforme e estabelecidas neste 
instrumento. 

O quadro a seguir apresenta a estimativa de custo da contratação: 

LOTE ÚNICO 

Nº do 
item 

Descrição Quant unidade Valor Unit. Valor Total 

1 

KIT DO ALUNO – 3º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Português 3º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
110 páginas, cor 4/4 cor - acabamento: espiral. 
4 INSTRUMENTOS AVALIATIVOS - 
Confeccionados com base no conteúdo 
ministrado de acordo com o conjunto de 
habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; plataforma de 
resultados 

52 UNID R$ 168,00 R$ 8.736,00 

2 

KIT DO ALUNO – 3º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Matemática 3º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
110 páginas, cor 4/4 cores - acabamento: 
espiral. 4 INSTRUMENTOS AVALIATIVOS - 
Confeccionados com base no conteúdo 
ministrado de acordo com o conjunto de 
habilidades desenvolvidas; provas objetivas 

52 UNID R$ 168,00 R$ 8.736,00 
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com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; plataforma de 
resultados. 

3 

 

KIT DO ALUNO – 4º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Português 4º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
110 páginas, cor 4/4 cores , 4/4 cor - 
acabamento: espiral. 4 INSTRUMENTOS 
AVALIATIVOS - Confeccionados com base no 
conteúdo ministrado de acordo com o conjunto 
de habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; plataforma de 
resultados. 

68 UNID R$ 168,00 R$11.424,00 

4 

KIT DO ALUNO – 4º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Matemática 4º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
140 páginas, cor 4/4 cores, 4/4 cor - 
acabamento: espiral. 4 INSTRUMENTOS 
AVALIATIVOS - Confeccionados com base no 
conteúdo ministrado de acordo com o conjunto 
de habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; plataforma de 
resultados. 

68 UNID R$ 168,00 R$11.424,00 

5 

KIT DO ALUNO – 5º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Português 5º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
110 páginas, cor 4/4 cores, 4/4 cor - 
acabamento: espiral. 4 INSTRUMENTOS 
AVALIATIVOS - Confeccionados com base no 
conteúdo ministrado de acordo com o conjunto 
de habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; Correção TRI 
para 5º ano; plataforma de resultados. 

56 UNID R$ 168,00 R$ 9.408,00 

6 

KIT DO ALUNO – 5º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Matemática 5º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 

56 UNID R$ 168,00 R$ 9.408,00 
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140 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. 4 
INSTRUMENTOS AVALIATIVOS - 
Confeccionados com base no conteúdo 
ministrado de acordo com o conjunto de 
habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; Correção TRI 
para 5º ano; plataforma de resultados. 

7 

KIT DO ALUNO – 6º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Português 6º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
160 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. 4 
INSTRUMENTOS AVALIATIVOS - 
Confeccionados com base no conteúdo 
ministrado de acordo com o conjunto de 
habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; plataforma de 

68 UNID R$ 168,00 R$ 11.424,00 

8 

KIT DO ALUNO – 6º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Matemática 6º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
180 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. 4 
INSTRUMENTOS AVALIATIVOS - 
Confeccionados com base no conteúdo 
ministrado de acordo com o conjunto de 
habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; plataforma de 
resultados. 

68 UNID R$ 168,00 R$ 11.424,00 

9 

KIT DO ALUNO – 7º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Português 7º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
160 páginas, cor 4/4 cores - acabamento: 
espiral. 4 INSTRUMENTOS AVALIATIVOS - 
Confeccionados com base no conteúdo 
ministrado de acordo com o conjunto de 
habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; plataforma de 
resultados. 

49 UNID R$ 168,00 R$ 8.232,00 
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10 

KIT DO ALUNO – 7º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Matemática 7º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
180 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. 4 
INSTRUMENTOS AVALIATIVOS - 
Confeccionados com base no conteúdo 
ministrado de acordo com o conjunto de 
habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; plataforma de 
resultados. 

49 UNID R$ 168,00 R$ 8.232,00 

11 

KIT DO ALUNO – 8º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Português 8º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
160 páginas, cor 4/4 cores. - acabamento: 
espiral. 4 INSTRUMENTOS AVALIATIVOS - 
Confeccionados com base no conteúdo 
ministrado de acordo com o conjunto de 
habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; plataforma de 
resultados. 

40 UNID R$ 168,00 R$ 6.720,00 

12 

KIT DO ALUNO – 8º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Matemática 8º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
180 páginas,  4/4 cor - acabamento: espiral. 4 
INSTRUMENTOS AVALIATIVOS - 
Confeccionados com base no conteúdo 
ministrado de acordo com o conjunto de 
habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; plataforma de 
resultados. 

40 UNID R$ 168,00 R$ 6.720,00 

13 

KIT DO ALUNO – 9º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Português 9º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
160 páginas, cor 4/4 cores - acabamento: 
espiral. 4 INSTRUMENTOS AVALIATIVOS - 
Confeccionados com base no conteúdo 
ministrado de acordo com o conjunto de 
habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 

39 UNID R$ 168,00 R$ 6.552,00 
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RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; Correção TRI 
para 9º ano; plataforma de resultados 

14 

KIT DO ALUNO – 9º ANO – COMPOSTO 
POR: 01 Livro de Matemática 9º ano aluno - 

capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 250g, 4 
cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 
27,5 cm, papel off-set 75g, aproximadamente 
180 páginas, cor 4/4 cores - acabamento: 
espiral. 4 INSTRUMENTOS AVALIATIVOS - 
Confeccionados com base no conteúdo 
ministrado de acordo com o conjunto de 
habilidades desenvolvidas; provas objetivas 
com cartão resposta inserido em conjunto com 
leitura de QrCode, corrigidas em plataforma 
digital. 1 SIMULADO SAEB + CARTÃO 
RESPOSTA - Simulado confeccionado nos 
moldes da avaliação externa; impressos para 
os estudantes; Correção TCT; Correção TRI 
para 9º ano; plataforma de resultados. 

39 UNID R$ 168,00 R$ 6.552,00 

O custo estimado total da aquisição é de R$ 124.992,00 (Cento e vinte e quatro mil, novecentos e 

noventa e dois reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
a)em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
b)em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
c)serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 
d)poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado no mercado correspondente, observando-se o 
disposto no Decreto Municipal n° 150/2023 de 30 de agosto de 2023, que estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 
em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Entre-Ijuís, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 6º,XXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021) 

O objeto da contratação se encontra na Previsão Anual de Compras. (PAC), Decreto Municipal nº 33 de 
23 de janeiro de 2024, e aprovado pela Autoridade Competente pelo Decreto Municipal nº 197 de 14 de 
agosto de 2024. Publicado no site do Município https://www.entreijuis.rs.gov.br, e Diário Oficial do 
Município, no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famurs. 
A Prefeitura Municipal de Entre- Ijuís, através da Secretaria Municipal da Educação Cultura, Turismo e 
Esportes, entende que a educação faz parte do importante processo de transmissão e aquisição de 
conhecimentos, valores e habilidades que se inter-relacionam aos mais variados campos da vida em 
sociedade. O estudante, através desse processo, tem noção sobre a liberdade, dignidade, capacidade 
de desenvolvimento econômico e social, além do exercício de direitos e deveres cívicos, não se 
restringindo apenas às matérias tradicionais ensinadas. A educação vai além, transgredindo as fronteiras 
de ensino, pois o que o estudante detém de conhecimento na escola, seja disciplinar ou interdisciplinar, 
levará para o resto da vida. Por este motivo, a educação foi inserida no rol de direitos fundamentais 
resguardados pela Constituição Federal, que em seu artigo 6º., dispõe: “são direitos sociais a educação, 
a saúde, a alimentação (...)”. Em consonância com esse direito em 2014, o Brasil estabeleceu o seu 
Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024) para a próxima década, aprovado pela Lei no. 
13.005/2014, a fim de determinar diretrizes, metas e estratégias para a política educacional do país.  
Foram constituídos quatro grupos de metas:  

https://www.entreijuis.rs.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
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i) metas estruturantes, para garantir o direito à educação básica com qualidade; promover a garantia do 
acesso, da universalização do ensino obrigatório, e da ampliação das oportunidades educacionais; 
ii) metas de redução das desigualdades e valorização da diversidade;  
iii) metas de valorização dos profissionais da educação; 
iv) metas relativas ao ensino superior.  
O ensino público, portanto, há de ser de qualidade, cabendo a Secretaria Municipal de Educação buscar 
todos os meios e ferramentas possíveis para o aperfeiçoamento dos mecanismos, práticas e 
metodologias de educação empregadas nas escolas públicas. 
A educação no Brasil é conduzida a partir de um regime de colaboração entre os entes da Federação, ou 
seja, União, estados e municípios em que compartilham competências para a execução das ações que 
garantem à população o acesso à educação. Essa característica é uma grande potencialidade, no 
entanto, também apresenta desafios na implementação e execução das políticas públicas de educação 
básica. Assim, as políticas educacionais devem ter seu planejamento orientado pela mobilização social e 
participação democrática, permitindo que os gestores atuem para o aproveitamento de programas 
indutores da qualidade da educação, e é nessa direção que o Plano das Ações Estratégicas do 
município se consolida como um importante instrumento de fortalecimento de políticas públicas de médio 
e longo prazo. O desafio de alcançarmos a melhoria da educação no país exige a colaboração de todos 
os entes da Federação em um processo de aprimoramento contínuo. O surgimento de políticas 
partilhadas entre variadas entidades governamentais fomenta intervenções que representam um grande 
avanço no trato teórico-metodológico tradicionalmente adotado em relação à Língua Portuguesa e 
Matemática. Seu objetivo principal é mensurar a qualidade do ensino ministrado nas escolas das redes 
públicas, produzindo informações sobre os níveis de aprendizagem em Língua Portuguesa (Leitura) e 
em Matemática (resolução de problemas), fornecendo resultados para cada unidade escolar participante 
bem como para as redes de ensino em geral.  
Nesse sentido surge o Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), composto por três processos 
de avaliação: Avaliação da Educação Básica, Avaliação Nacional do Rendimento Escolar e Avaliação 
Nacional da Alfabetização, que têm como objetivo subsidiar a formulação, reformulação e monitoramento 
de políticas públicas para a área educacional. O Sistema é uma avaliação em larga escala com objetivo 
de verificar, por meio de testes padronizados e questionários socioeconômicos, a qualidade do ensino 
oferecido pelo sistema educacional brasileiro. As médias de desempenho nessas avaliações também 
subsidiam o cálculo do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). De acordo com o 
resultado do IDEB, as Escolas Públicas Municipais apresentaram um pequeno avanço nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental, porém ficamos abaixo da média projetada para os anos finais do Ensino 
Fundamental, o que sem dúvida é reflexo dos anos iniciais. Tais resultados são mais preocupantes 
quando analisamos os Índices de Proficiência utilizados pela Prova Brasil, onde os resultados obtidos 
perante as avaliações são apresentados em uma escala de desempenho por disciplina, composta por 
níveis designados por numerais. Na escala de Língua Portuguesa existem nove níveis para explicar o 
desempenho dos alunos: 125, 150, 175, e assim sucessivamente até o nível 350. A escala de 
Matemática é composta por dez níveis que vão do 125 aos 375 pontos. Como a indicação da posição na 
escala, faz-se uma interpretação pedagógica dos resultados, descrevendo-se, em cada nível, o grupo de 
habilidades que os alunos demonstraram ter domínio os quais podem ser mensurados por meio das 
respostas às provas que foram submetidos, atribuindo-se, assim, um significado aos dados.  
Assim o Plano Nacional de Educação, na meta 7, propôs fomentar a qualidade da educação básica em 
todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir as 
seguintes médias nacionais para o IDEB: 6,0 nos anos iniciais do ensino fundamental; 5,5 nos anos 
finais 5,2 no ensino médio. Para o município de Entre- Ijuís/RS, as metas são: 6.2 para os anos iniciais e 
5.7 para os anos finais. O que já era desafiador tornou-se ainda mais preocupante após o ano de 2020, 
com a pandemia da COVID19, notamos que muitas dessas habilidades não foram desenvolvidas com o 
advento das aulas remotas, onde os alunos em muitas ocasiões não tiveram acesso aos meios 
tecnológicos necessários para o acompanhamento das atividades, para tanto, durante a retomada 
precisamos identificar quais eram essas habilidades para remediar defasagens, revisitar os conteúdos e 
preparar os estudantes do Ensino Fundamental para as avaliações do Sistema de Avaliação da 
Educação Básica, que como todos sabem passou por mudanças estruturais desde a sua instituição em 
1990. Essas mudanças foram marcantes após a incorporação da metodologia de resposta ao item (TRI) 
em 1995, com o desenvolvimento das Matrizes de Referência em 1997, em que após o seu sexto ciclo 
de aplicação foram atualizadas em 2001 em razão da ampla disseminação dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais (PCN’s).  
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E essas mudanças não pararam por aí, em dezembro de 2017 o MEC homologou a Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) que definiu o conjunto de aprendizagens que todos os alunos devem 
desenvolver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica, estabelecendo assim um patamar 
a que todos os alunos têm direito. Cabe esclarecer que nesse documento o “Ensino Fundamental está 
organizado em cinco áreas do conhecimento [Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza, 
Ciências Humanas e Ensino Religioso]. Essas áreas, como bem aponta o Parecer CNE/CEB nº 
11/2010, “favorecem a comunicação entre os conhecimentos e saberes dos diferentes componentes 
curriculares” (BRASIL, 2010). Elas se intersectam na formação dos alunos, embora se preservem as 
especificidades e os saberes próprios construídos e sistematizados nos diversos componentes.” (Brasil, 
2018) 
A BNCC foi um importante balizador para a publicação do novo SAEB versão 1.0 em 2018, que ofereceu 
um conjunto de Documentos de Referência que orientariam as próximas edições de aplicação da 
avaliação em larga escala, culminando com a publicação de novas Matrizes em 2022, que de acordo 
com INEP “[...] serão implementados testes de linguagens e matemática, para 5º e o 9º ano do ensino 
fundamental; e de ciências humanas e ciências da natureza, para o 5º ano [...].” 
Nesse contexto compreendemos então que para elevar a qualidade da educação básica em todas as 
etapas é preciso haver um enorme esforço, desde a oferta de condições físicas e materiais para que 
gestores, professores e estudantes possam construir o conhecimento de forma dialógica e democrática, 
aliados a recursos didáticos/pedagógicos que auxiliem ao professor e ao aluno no processo de ensino-
aprendizagem.  
Diante do exposto, faz-se necessária a aquisição de kits didáticos para melhoria de proficiência em 
Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à melhoria do desempenho de estudantes na Avaliação do 
SAEB, no ensino fundamental anos iniciais e finais, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esportes o que vem incidir diretamente sobre o fortalecimento da aprendizagem.  
O foco da proposta do município deverá ser a melhoria das metas dos indicadores educacionais no IDEB 
e IMERS subsequentes e sobretudo na consolidação das habilidades essenciais previstas. 
Com essas premissas estabelecidas a coleção didática desejada para atender as necessidades deste 
município, deve apresentar uma proposta pedagógica inovadora destinada a melhorar o desempenho 
dos alunos nas avaliações externas. Buscamos uma coleção que atenda os estudantes do 3º ao 9º ano 
do Ensino Fundamental, sendo composta de livros consumíveis, nos componentes curriculares de 
Língua Portuguesa e Matemática, sendo para o aluno volumes por ano de escolaridade. Para o 
professor os livros devem apresentar a miniatura do livro do aluno, com complemento do manual de 
orientações específicas anexadas no início da obra; livros digitalizados para o professor e complementos 
extras que auxiliem no seu planejamento; aplicação de avaliações de acompanhamento e simulado para 
os alunos com devolutiva e análise de resultados para gestores; formações de educadores  e assessoria 
pedagógica. Esses elementos básicos são essenciais para que haja operacionalização técnica suficiente 
de forma a engendrar resultados significativos na aprendizagem dos alunos.  
A coleção deve ainda ampliar o trabalho do professor em sala de aula, propiciar o engajamento dos 
estudantes nos processos de ensino e de aprendizagem, contribuir para uma aprendizagem significativa 
e oferecer à equipe gestora subsídios para a implementação de planos de intervenção pedagógica e 
para o monitoramento da rede. Conforme citado acima, para atender os componentes curriculares 
destacados, a coleção didática almejada, necessariamente precisa seguir as orientações das novas 
Matrizes de Referência do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica – SAEB (2022) alinhada 
à BNCC, organizadas de acordo com eixos do conhecimento para 3º, 5º e o 9º ano, apresentando 
também uma subdivisão em eixos cognitivos, nesse sentido, a edição dos exemplares não devem ser 
inferiores ao ano de 2023, pois assim estarão atualizados de acordo com as novas diretrizes. 
As obras devem atuar como um importante material de apoio complementar à prática pedagógica do 
professor e ao livro didático ou sistema de ensino adotado na rede. Possuir uma abordagem que 
preconiza uma metodologia de ensino e de aprendizagem lúdica e estimule os estudantes ao 
engajamento e à participação ativa em sua jornada de aprendizado. Visamos uma coleção que possa 
ampliar o trabalho do professor em sala de aula, promovendo um maior engajamento dos estudantes, 
por meio de estratégias didáticas que usem linguagens alinhadas às culturas juvenis, indo ao encontro 
do pensamento dessa geração de crianças e jovens que estão na escola atualmente. O material deve 
ser organizado por trilhas do conhecimento, semelhante a fases de jogos, apresentando boxes e seções 
que se relacionam com a proposta de games, estando nomeados dentro desse grupo semântico 
tornando acessível a proposta a qual se destina. As atividades, podem ser de múltipla escolha ou 
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descritivas, e apresentarem aumento gradativo de complexidade permitindo ao aluno a progressão 
constante do desenvolvimento das habilidades.  
Valorizamos o jogo como uma ferramenta didática eficaz para o ensino, uma vez que ele estimula a 
leitura e o raciocínio, desenvolve a criatividade, favorece a troca de experiências e faz com que os 
estudantes construam conhecimentos de forma divertida. Daí a necessidade de um material didático que 
fomente esse trabalho apresentando, aos professores e estudantes, jogos digitais em quantidade 
significativa que possam complementar o trabalho didático, ampliando as possibilidades de 
aprendizagem e enriquecendo o trabalho pedagógico levando os estudantes a um percurso de 
aprendizagem mais efetivo. Por meio do jogo, os estudantes passam a perceber a importância das 
regras, da comunicação e do respeito, além de desenvolverem estratégias próprias para superarem suas 
dificuldades. Desejável que os jogos digitais oferecidos pela coleção didática estejam conectados 
diretamente com as trilhas propostas na coleção, bem como possam fornecer aos docentes insumos em 
relação à aprendizagem dos estudantes em seus processos de desenvolvimento durante a realização 
das atividades no ambiente digital gerando relatórios individuais, que deem ao docente, suporte para o 
processo avaliativo. Tais relatórios podem ser apresentados em plataforma digital.  
No material de Língua Portuguesa, destacamos que o objetivo do nosso trabalho nesse componente é 
garantir que os estudantes ampliem suas capacidades de uso da língua e da linguagem na compreensão 
do mundo e na atuação dele. Considerando esses pontos, desejamos que a coleção apresente 
atividades que levem os alunos a mobilizarem diferentes habilidades por meio de situações cotidianas 
variadas. A partir do conceito de letramento o qual envolve a leitura e a escrita nas práticas sociais de 
forma competente, é desejável que a coleção didática seja composta de atividades que trabalhem com 
diferentes gêneros textuais nos mais variados campos de atuação, para que, com os recursos da língua 
e da linguagem, os estudantes sejam capazes de ler o mundo e comunicar-se em pleno exercício da 
cidadania. Consideramos importante tanto na leitura quanto na escrita que o ponto de partida para o 
ensino da Língua Portuguesa, assim como destaca a BNCC, deve acontecer por meio do texto. Diante 
disso, a coleção didática almejada precisa atender os pressupostos descritos acima apresentando as 
atividades de forma que os estudantes mobilizem diversas habilidades para responder as questões com 
base em um texto inicial.   
No trabalho com textos, é importante ir além dos gêneros da esfera escolar, ampliando a abordagem 
para outras esferas de circulação com o objetivo de levar os estudantes a reconhecer a função social da 
escrita em contextos variados. Consideramos importante que a coleção almejada proporcione aos 
estudantes situações didáticas que os levem a interpretar os textos para além da linguagem textual e 
possam desenvolver a observação a partir de materiais gráficos diversos. Na estrutura do trabalho 
didático pedagógico, o docente precisa ter clareza quais habilidades precisam ser ampliadas a cada ano 
e quais os textos e gêneros serão adotados de acordo os objetivos pedagógicos propostos, bem como 
as sequências de atividades. Nesse sentido, desejamos uma coleção didática que apoie o docente 
nesse trabalho com textos de forma gradativa, ampliando a complexidade de estrutura, elementos e 
informações de forma integrada às habilidades definidas para cada ano do SAEB e da BNCC.  
Para o material de Matemática, desejamos que a coleção didática almejada apresente uma proposta que 
priorize o letramento matemático. De acordo com a matriz do Programa Internacional de Avaliação de 
Estudantes (Pisa) 2012, “Letramento matemático é a capacidade individual de formular, empregar, e 
interpretar a matemática em uma variedade de contextos.” Diante disso, compreendemos, que nessa 
etapa da Educação Básica o objetivo é que os estudantes reconheçam o importante papel da 
Matemática, do raciocínio matemático e das estruturas inerentes a essa linguagem na compreensão do 
mundo e atuação nele, por meio, principalmente, de situações cotidianas. Partindo desse ponto, as 
atividades propostas na coleção didática que deve atender nossas necessidades pedagógicas deverão 
abordar diferentes aspectos do letramento matemático atreladas a situações que fazem parte da 
realidade dos estudantes em diferentes contextos. O desenvolvimento de competências e habilidades 
para resolução de problemas é fundamental e almejamos que estejam presentes no material didático em 
situações cotidianas variadas, as quais os alunos mobilizem diferentes conceitos, procedimentos e 
ferramentas matemáticas para raciocinar, representar, argumentar e comunicar dados, ideias e opiniões.  
Segundo a BNCC, o trabalho com a matemática em sala de aula precisa ser baseado no pressuposto de 
que tal componente curricular está intrinsecamente relacionado à compreensão dos significados dos 
objetos matemáticos, mas sem deixar de lado suas aplicações. Os significados desses objetos são 
construídos com base nas conexões que os estudantes estabelecem entre eles, os demais componentes 
e o cotidiano, considerando os diferentes temas matemáticos. Dessa forma, desejamos um material que 
realize um trabalho integrado entre os objetos do conhecimento da matemática com os eixos (cognitivo e 
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do conhecimento), associando habilidades que são comuns a um ou mais deles, de forma que os 
estudantes possam perceber como as trilhas de aprendizagem se articulam e se inter-relacionam em 
diferentes contextos e situações-problema tornando a aprendizagem mais significativa.  
Desejável que ao final de cada grupo de atividades, a coleção apresente um trabalho com retomadas 
das habilidades trabalhadas nas atividades anteriores, oportunizando a autoavaliação, favorecendo a 
revisão e a consolidação da aprendizagem, permitindo também para o professor, a avaliação, verificação 
dos conhecimentos construídos pelos alunos e a necessidade de replanejamento do trabalho docente. 
Requer que a coleção tenha materiais manipulativos (físicos) que contribuam com a aprendizagem dos 
alunos tornando as aulas mais dinâmicas e prazerosas. Levando os alunos a compreenderem conceitos 
abstratos através do manuseio coletivo de materiais concretos.  
Os livros do professor conforme dito anteriormente, devem a organização do material do aluno em 
miniatura, trazer em destaque o código das habilidades do SAEB relacionando-as a cada uma das 
atividades propostas. Deve destacar as respostas das atividades propostas aos alunos, a denominação 
dos diferentes gêneros textuais abordados em cada atividade. Descrever os fundamentos teóricos – 
metodológicos, discursar sobre os documentos oficiais que balizam a proposta, apresentar a 
organização geral da sequência das atividades, oferecer orientações e encaminhamentos didáticos para 
condução de cada uma das atividades propostas nos volumes da coleção, discursar sobre as distintas 
funções avaliativas: diagnóstica, somativa, formativa inclusive sobre o modo de registro das avaliações 
com exemplo da rubrica. Os textos auxiliares e explicativos devem subsidiar o trabalho do professor, 
ampliar o seu conhecimento sobre os conteúdos e habilidades que precisam ser trabalhados em cada 
ano visando garantir uma prática pedagógica mais intencional, mais assertiva e com foco nos objetivos 
propostos na coleção. O professor, além do livro impresso, deve ter acesso à obra digitalizada, 
disponível para consulta e utilização, sugestão de planejamento anual organizado semanalmente 
contemplando uma utilização bimestral ou trimestral. Acesso a plataforma de resultado dos alunos, 
inclusive se houver mapeamento gamificado, será um diferencial ao trabalho assertivo a ser produzido 
em sala pelo docente. Bem como possa contar com materiais manipulativos que auxilie seu trabalho com 
explicações sobre os conceitos matemáticos e de língua portuguesa. 
Por se tratar de um material complementar à prática pedagógica do professor, com o objetivo de apoiar 
na remediação das defasagens, revisitar os conteúdos e preparar os estudantes do Ensino Fundamental 
para as avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica, a avaliação deve ser entendida como 
um conjunto de ações que têm por objetivo acompanhar o desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem. É por meio dela que professores, gestores e os próprios estudantes podem analisar o 
processo de aprendizagem a fim de reconhecer os avanços e reorganizar estratégias e planejamentos, 
se necessário.  Nesse sentido a requerida coleção, deve contemplar avaliações de acompanhamento e 
simulado para subsidiar o trabalho pedagógico. Para tanto, almejamos que a coleção acompanhe no 
mínimo 5 instrumentos avaliativos minimamente para os componentes curriculares de Língua 
Portuguesa e Matemática, sendo no mínimo uma delas confeccionada nos moldes da avaliação oficial do 
SAEB com correção TRI para 5º e 9º ano. Os demais instrumentos avaliativos, podem ser de caráter 
processual, porém devem estar alinhados aos conteúdos e habilidades ministrados pelo professor na 
utilização da coleção. O número de avaliações, é para atender a nossa demanda trimestral, para tanto, 
desejamos uma coleção que possamos ter autonomia para alinhar tais instrumentos ao nosso 
cronograma de ações.  
Por fim, por acreditar que a assessoria pedagógica pode desempenhar um papel crucial no campo da 
educação, contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem. Desejamos que a 
empresa interessada na participação do certame, possa oferecer, sem custo adicional, um conjunto de 
atividades e serviços (coesos com seu material) que visam oferecer suporte aos profissionais da 
educação, como professores, coordenadores, gestores escolares e técnicos em geral, para aprimorar 
suas práticas e tomar decisões mais embasadas.  
Serviços esses pautados nas premissas de: Desenvolvimento Profissional através de oficinas formativas; 
Melhoria da Prática Docente através de estratégias de ensino e abordagens pedagógicas; Avaliação e 
Monitoramento de forma que os educadores possam aprender como desenvolver e aplicar as diversas 
funções avaliativas; Inovação Educacional com auxílio a introdução de novas ideias e incentivos a 
inovação ajudando os educadores a adotarem abordagens mais criativas; e no Suporte na Tomada de 
Decisões dos gestores escolares de forma a  tomar decisões estratégicas na busca por promover 
mudanças institucionais. 

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (Art. 6º,XXIII, alínea “c” e Art. 40, §1º, inciso I,da Lei nº 14.133/2021) 
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A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
PARCELAMENTO DO OBJETO 
A adjudicação da presente contratação será POR LOTE ÚNICO em obediência a sumula 247 do TCU: () 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para 
a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade, (..) 
SUSTENTABILIDADE 
A descrição da sustentabilidade e impacto ambiental como um todo encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6 - DA CLASSIFICAÇÃO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º,XVIII 

alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021) 
Trata-se de aquisição de bens/serviços comuns, com fornecimento de materiais em regime de dedicação 
exclusiva, a ser contratado mediante licitação.  

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 
27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 01 de 03 de janeiro de 2023. 

7 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XVIII alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021) 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21.  

A presente contratação adotará ao regime de empreitada por Lote único  

Da subcontratação:  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII alínea “e” da Lei nº 

14.133/2021) 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
A entrega deverá ser feita durante os horários de expediente das 8:00 as 11:00  e das 13:30 as 16:30,  

sendo que o horário deve ser agendado previamente com o responsável, ALINE MARQUES DE LIMA 
Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pela responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência.  
Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 15(quinze) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e materiais e consequente.  
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o Termo de Recebimento será substituído por “aceite” 
do fiscal responsável, no verso da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), que será(ão) encaminhada(s), para 
liquidação. 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Obriga-se a empresa vencedora: 

A entrega dos serviços será executada imediatamente após o recebimento da nota de empenho. 
O recebimento do objeto será realizado nos termos do artigo 140 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata 
de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas 
pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 
d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição 
dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega 
do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais 
clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em 
que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, 
constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo 
o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

n) realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-
externo/inicio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os 
documentos firmados com a contratante (como realizar a assinatura digital: 
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-
via-portal-externo/). 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

Obriga-se a Administração/Contratante: 
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação 

e  no Contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 
contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) demais condições constantes do edital de licitação. 

11 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º,XVIII alínea “f”, da Lei nº 

14.133/2021) 



Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 
Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 
E-mail: marta@pmei.rs.gov.br – Fone: 2120-2779 

http://www.entreijuis.rs.gov.br 

Página 12 de 18 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização: 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
Fiscalização técnica: : FRANCINE ANDRÉIA SCHMITZ  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II);  
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III);  
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V).  
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII).  
Fiscalização Administrativa: ALINE MARQUES DE LIMA 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 
I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  
Gestor do Contrato: REGINA APARECIDA MACHADO DE SOUZA 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
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autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II).  
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

12– DO REAJUSTE (Art. 136  da Lei nº 14.133/2021) 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas.  
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
O reajuste será realizado por apostilamento.  
Igualmente, o contrato/Ata poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

13– ALTERAÇÕES DO CONTRATO (Art. 124 e 125  da Lei nº 14.133/2021) 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei nº 14.133/2021 o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), art. 125 do caput da Lei 14.133/2021. 

14 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 20  da Lei nº 14.133/2021) 

O prazo de garantia é de 12 meses, contados do recebimento da prestação de serviço. Caso o 
fornecedor possua uma garantia maior do que a determinada no presente Termo de Referência, 
prevalecerá a maior. 

15 – DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS (Art. 96  da Lei nº 14.133/2021)  

O prazo de garantia contratual do serviço, complementar à garantia legal, será de no mínimo 12 (doze) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do serviço. 

16 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (Art. 6º,XVIII alínea “j”, da Lei nº 

14.133/2021)  

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados 
no Orçamento, na seguinte dotação orçamentária:  
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07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES  
123610702.2330000 -  VALOR ALUNO X RESULTADO VAAR – ENSINO FUNDAMENTAL 
123610702.20610000 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO 
 3.3.90.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO  
 
 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021)  

-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
m)Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
n)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
o)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei 14.133/2021);  
p)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021)  
-Multa:  
q)moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias;  
r)compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;  
- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 14.133/21) 
-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º da Lei 14.133/21).  
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/21)  
b)Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/21).  
c)Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  
-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  
-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 14.133/21):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/21)  
-A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160)  
-A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISA) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133/21)  
-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º,XVIII alínea “g”, e arts. 

92 e 141 da Lei nº 14.133/2021) 

LIQUIDAÇÃO  
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a)o prazo de validade;  
b)a data da emissão;  
c)os dados do contrato e do órgão contratante;  
d)o período respectivo de execução do contrato;  
e)o valor a pagar; e  
f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante;  
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

PREÇO  
-O valor total do pagamento é de R$ 124.992,00 (Cento e vinte e quatro mil, novecentos e noventa e 
dois reais). 
-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
aquisição do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

FORMA DE PAGAMENTO: 
-O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

PRAZO DE PAGAMENTO  
-O pagamento será efetuado mensalmente, até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
-Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
-No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
-A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
-Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
-O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a contratante;  
-A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021.  
-Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
-Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  
-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
-Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  -
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
-Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
-O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

19 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 141 alínea “h”, 

da Lei nº 14.133/2021) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, na forma eletrônica, 

com fundamento na Lei n. 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço do 
item dentre as propostas válidas.  

HABILITAÇÃO 
1-Habilitação jurídica:  

a)No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d)No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e)No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

f)Declaração e/ou Carta de Exclusividade; 
g)Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

2-Regularidade fiscal e trabalhista: 
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  
c)prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  
d)prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
f)Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;Declaração conjunta – Anexo - III  
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g)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

h)O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123 DE 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
i)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho(CNDT), mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

j)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 
3-Qualificação Econômico-Financeira. 

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

5)Pesquisa de Preços: 
a) A pesquisa de preços foi realizada com base na Proposta e pesquisa de mercado do fornecedor do 

ramo, na forma do art. 23, incisos I a IV da lei federal 14.133/2021, e, ainda, em consonância com o 
Decreto Municipal de nº 150/2023 de 03/08/2023 “Que regulamenta a pesquisa de preços no âmbito 

municipal”. 

20 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

O preço proposto pela empresa licitante, contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 

incidentes sobre o fornecimento. 

AUSÊNCIA DE FRACIONAMENTO. A unidade demandante não contratou, para o curso do presente 
exercício, objeto de idêntica natureza, inexistindo desse modo configuração de fracionamento de 

despesa.  
Conforme IN Seges/ME 81/2022, Art. 10 não se verifica a necessidade de classificar este TR nos termos 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  
Consta como Anexo a este Termo de Referência a Planilha estimativa de custo e documentos de suporte 

à pesquisa de preços, nos termos da alínea i, inciso XXIII do Art. 6º da Lei 14.133/2021. 

21 – DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados ao Município de Entre-

Ijuís, por escrito, num prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a entrega da 
proposta de preço e dos documentos de habilitação, endereçado à Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís, à 

Rua Francisco Richter, 601 – Centro – CEP: 98855-000 – Entre-Ijuís/RS. As respostas serão enviadas às 

empresas em até 01 (um) dia útil antes do prazo de entrega das propostas. O resultado será enviado 
através de endereço eletrônico (E-mail). Como forma de agilizar este processo, as licitantes deverão 

indicar, caso possuam, seu endereço eletrônico na Internet. A consulente deverá indicar, na abertura do 
texto da mensagem, o número da Licitação a que se refere a consulta. 

 

Entre-Ijuís, 13 de março de 2025 
 

Regina Aparecida Machado de Souza 
Responsável pela elaboração do TR 

Secretária da Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte 
 

 

 

 

 
 


